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carta assinada dirigida ao presidente da mesa da assembleia 
geral, que em caso de dúvida pode exigir o reconhecimento 
notarial da assinatura.

SECÇÃO III

Da direcção

Artigo 20.º

A direcção é constituida por três membros que escolhe-
rão entre si um para servir como presidente.

Artigo 21.º

Compete à direcção administrar a associação e prosse-
guir os seus fins e, em especial:

1- Representá-la em juízo ou fora dele, activa ou passiva-
mente;

2- Gerir os bens da associação e zelar pela sua contabili-
dade;

3- Organizar os serviços e deliberar sobre a admissão e sa-
ída do pessoal;

4- Cumprir e dar execução às deliberações da assembleia 
geral;

5- Praticar os actos e celebrar os contratos colectivos ou 
individuais que se integrem nos fins da associação;

6- Deliberar sobre a participação da associação em quais-
quer associações, federações, confederações ou outros orga-
nismos colectivos;

7- Promover a recolha de informações, esclarecimentos e 
colaboração dos associados;

8- Deliberar sobre a admissão e saída de associados;
9- Aplicar aos associados as penalidades em que hajam in-

corrido, nos termos destes estatutos;
10- Estudar e dar andamento a todas as sugestões e recla-

mações justas dos associados;
11- Elaborar regulamentos internos, bem como o relatório, 

balanço e contas da gerência anuais e submetê-los à assem-
bleia geral;

12- Elaborar o orçamento anual e a proposta de taxa e sub-
metê-los à assembleia geral;

13- Exercer as demais funções e praticar os demais actos 
que lhe incumbem nos termos da lei, destes estatutos ou de 
compromissos validamente assumidos pela associação.

Artigo 22.º

1- A direcção é convocada pelo seu presidente e só pode 
deliberar com a presença da maioria dos seus membros.

2- As deliberações serão tomadas por maioria dos votos 
dos titulares presentes ou representados.

3- Para obrigar a direcção são necessárias e suficientes as 
assinaturas de dois dos seus membros.

SECÇÃO IV

Do conselho fiscal

Artigo 23.º

O conselho fiscal é constituído por um fiscal único.

Artigo 24.º

Compete ao fiscal único, em geral, a fiscalização dos ac-
tos da direcção ou praticados por seu mandato ou delegação 
e, em especial:

1- Examinar e verificar a escrita da associação e os livros 
de contabilidade, bem como os documentos que lhe sirvam 
de base;

2- Elaborar parecer anual sobre o relatório, balanço e con-
tas da direcção, o qual deverá ser presente à respectiva reu-
nião ordinária da assembleia geral;

3- Assistir às reuniões da direcção sempre que o entenda 
conveniente;

4- Dar parecer à direcção sobre qualquer consulta que esta 
lhe apresente;

5- Dar parecer sobre o orçamento anual e a proposta de 
taxa apresentados pela direcção.

CAPÍTULO QUARTO

Administração financeira, orçamento e contas

Artigo 25.º

O exercício anual corresponde ao ano civil.

Artigo 26.º

1- Constitutem receitas da associação:
a) As jóias de admissão;
b) As quotas;
c) Os juros dos fundos capitalizados;
d) Quaisquer outros rendimentos eventuais ou regulares  

não proibidos por  lei.
2- Estão isentos de jóia os que à data da constituição desta 

associação eram associados da Associação dos Industriais de 
Massas Alimentícias, Bolachas e Chocolates.

Artigo 27.º

A jóia de admissão será igual a seis vezes o valor da res-
pectiva quota mensal no ano da admissão.

Artigo 28.º

1- A quota devida por cada associado efectivo é estabele-
cida segundo uma taxa de proporção à facturação relativa às 
actividades abrangidas pela associação no ano do calendário 
anterior, mas nunca poderá ser inferior a um por cento do 
total das receitas orçamentadas.

2- Se não houver apuramento da facturação do ano com-
pleto, valerá a proporcional aos meses apurados.

3- Sem prejuízo de se vencerem mensalmente, as quotas 
poderão ser cobradas trimestralmente.

4- A taxa a que se refere o número um pode ser alterada 
anualmente pela assembleia geral.

5- A quota devida por cada associado aderente correspon-
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derá a um valor fixo a determinar pela assembleia geral, sob 
proposta da direcção.

CAPÍTULO QUINTO

Regime disciplinar

Artigo 29.º

O incumprimento pelo associado de qualquer dever esta-
belecido nestes estatutos dará lugar, independentemente de 
eventual responsabilidade penal ou civil, à aplicação, con-
forme a gravidade da falta, o dolo e demais circunstancialis-
mo ponderoso, de uma das seguintes penalidades:

1- Advertência;
2- Advertência registada;
3- Suspensão dos direitos de associado até três meses;
4- Exclusão de associado.

Artigo 30.º

1- Das deliberações dos cargos associativos cabe recurso 
do associado para a assembleia geral, sem prejuízo do uso de 
quaisquer outros pertinentes meios jurídicos de reagir.

2- O direito de recurso caduca três meses após o conheci-
mento da deliberação em causa.

3- O recurso, que não segue especial formalismo, deverá, 
porém, se não for suscitado em reunião da assembleia geral, 
ser apresentado por escrito à direcção, a qual, se a delibe-
ração recorrida for mantida, deverá convocar a assembleia 
geral para reunir no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
apresentação do recurso.

CAPÍTULO SEXTO

Dissolução e liquidação

Artigo 31.º

A associação extingue-se nos casos e nos termos previs-
tos na lei.

Artigo 32.º

Com ressalva de deliberação em contrário da assembleia 
geral, competirá conjuntamente à direcção e ao fiscal único 
em exercício à data da dissolução liquidá-la e prover pelo 
destino dos bens da associação.

Artigo 33.º

Salvo lei ou ordem administrativa imperativa em contrá-
rio, os bens da associação, em caso de extinção desta, serão 
partilhados pelos associados na proporção das quotas com 
que contribuíram no ano em curso.

Registado em 11 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 27, a fl. 133 do livro 
n.º 2.

ANIECA - Associação Nacional dos Industriais do 
Ensino de Condução Automóvel que passa a deno-
minar-se ANIECA - Associação Nacional de Escolas 

de Condução Automóvel - Alteração

Alteração aprovada em 30 de abril de 2016, com última 
alteração dos estatutos publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 10, de 15 de março de 2009.

CAPÍTULO I

Denominação, âmbito e fins

Artigo 1.º

Denominação e natureza

1- A ANIECA - Associação Nacional dos Industriais do 
Ensino de Condução Automóvel passa a designar-se como 
ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Condução 
Automóvel. É uma associação empresarial constituída por 
tempo indeterminado, regendo-se pelo disposto nos presen-
tes estatutos e demais legislação aplicável às associações 
sem fins lucrativos.

2- Adota como símbolo uma oval orlada pela designação 
de Associação Nacional de Escolas de Condução Automóvel 
sobre fundo branco, com a parte central dividida na vertical 
em três campos, tendo nos exteriores um volante sobre fundo 
azul e no central dois sinais de trânsito proibido separados 
por um sinal de sentido proibido, sobre fundo branco.

Artigo 2.º 

Sede e regiões

1- A ANIECA tem a sua sede em Lisboa, onde se locali-
zam os seus serviços centrais, podendo organizar-se regio-
nalmente.

2- A coordenação respeitante aos associados das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira e de Estados-Membros 
da União Europeia (UE) é assumida pela direção.

3- A organização regional acima prevista é da responsabi-
lidade da direção, sem prejuízo de a assembleia geral, me-
diante o voto favorável de três quartos dos associados pre-
sentes ou devidamente representados, poder deliberar nessa 
matéria.

Artigo 3.º 

Âmbito

1- Podem inscrever-se como associados da ANIECA as 
empresas, singulares ou coletivas, licenciadas para a explo-
ração de escolas de condução (EEEC) que, no Continen-
te, Regiões Autónomas ou no espaço da UE, se dediquem à 
atividade do ensino da condução e formação de condutores.

2- Os associados estão obrigados a inscrever na ANIECA 
todas as licenças das escolas de condução associadas à EEEC.
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Artigo 4.º

Fins

1- A ANIECA tem por fim:
a) A defesa dos legítimos direitos e interesses dos associa-

dos;
b) O desenvolvimento de novas tecnologias aplicadas ao 

ensino da condução;
c) A promoção de acções de formação profissional no âm-

bito do ensino da condução, incluindo a formação de profis-
sionais do ensino da condução e a atualização de condutores, 
da formação sobre prevenção e segurança rodoviária e da 
avaliação de condutores;

d) A gestão e desenvolvimento dos centros de exames de 
que é proprietária e do sistema de avaliação de condutores;

e) A articulação do setor onde actua com outras entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, no âmbito 
das respetivas atribuições.

2- Para a prossecução dos seus fins compete à ANIECA:
a) Representar os associados junto da administração públi-

ca e demais entidades competentes, nomeadamente através 
da participação na definição de normas adequadas à ativida-
de, emissão de pareceres e apresentação de sugestões;

b) Estabelecer protocolos e parcerias com entidades públi-
cas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, de interesse para 
a realização dos fins associativos;

c) Promover a negociação coletiva com as organizações 
sindicais do setor, nos termos da legislação aplicável;

d) Promover ações que se enquadrem no desenvolvimento 
geral das atividades dos seus associados, quer mediante a or-
ganização ou patrocínio de cursos de formação, de actualiza-
ção e de aperfeiçoamento profissional, quer participando em 
cursos, seminários e congressos, nacionais ou internacionais, 
que visem os mesmos objetivos;

e) Desenvolver ações no sentido de dotar a ANIECA dos 
meios técnicos, económicos e culturais que permitam a sua 
permanente adaptação às exigências do regime jurídico do 
ensino da condução automóvel, dos exames de condução, da 
circulação e segurança rodoviária e da formação profissio-
nal;

f) Informar os associados sobre matérias relevantes para a 
atividade das escolas de condução, promover a realização de 
cursos de formação profissional certificados ou outros de in-
teresse para o setor, designadamente no âmbito da formação 
inicial e contínua e da adaptação comportamental de con-
dutores às normas e aos princípios de segurança rodoviária;

g) Incentivar práticas de solidariedade profissional entre os 
associados, tornando-os conscientes dos benefícios da cola-
boração no âmbito da sua atividade;

h) Gerir os centros de exames de que é proprietária bem 
como outras infraestruturas que lhe sejam confiadas, nomea-
damente plataformas informáticas.

Artigo 5.º

Filiação noutras organizações

Para prosseguimento dos seus fins, poderá a ANIECA fi-
liar-se em organizações nacionais e internacionais que pros-
sigam a defesa de interesses afins.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 6.º 

Verificação das condições de admissão

1- A inscrição na ANIECA requer a apresentação de uma 
solicitação escrita por parte dos interessados, formalizada 
em modelo de boletim de inscrição aprovado pela direção e 
disponibilizado pela associação.

2- O envio do boletim de inscrição à ANIECA é acom-
panhado da certidão permanente atualizada da EEEC ou 
do respetivo código de acesso, das licenças das escolas de 
condução que lhe estão associadas e de declaração dos re-
presentantes em como não integram, ou integram se for o 
caso, os órgãos sociais de outras entidades que prossigam 
fins similares aos da ANIECA ou que desenvolvam ativida-
des concorrentes.

3- Compete à direção a verificação do preenchimento das 
condições de admissão.

Artigo 7.º

Admissão

1- A admissão dos candidatos a associados é apreciada em 
reunião da direção no prazo de 30 dias contados a partir da 
entrada do pedido, desde que este se encontre devidamente 
instruído.

2- O candidato deve ser notificado da aprovação ou indefe-
rimento do pedido no prazo de 5 dias úteis contados a partir 
da data da decisão.

3- Em caso de aprovação, a data de inscrição do associado 
corresponde à data da respetiva decisão. 

4- O candidato pode recorrer da decisão de indeferimento 
para a comissão disciplinar, dispondo, para o efeito, de um 
prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data da notifica-
ção da decisão.

Artigo 8.º

Representação dos associados

1- Os associados, quando pessoas coletivas, indicarão jun-
to da ANIECA um representante efetivo e um suplente que 
substituirá aquele nas suas faltas, ausências e impedimentos.

2- A representação referida no número anterior apenas 
pode ser confiada aos sócios, gerentes, administradores ou 
procuradores com poderes gerais de administração e que não 
integrem os órgãos sociais de outras entidades que prossi-
gam fins similares aos da ANIECA ou desenvolvam activi-
dades concorrentes.

3- No caso de nova inscrição, a representação indicada 
pelo candidato é eficaz a partir da decisão de aprovação da 
admissão.

4- Nos demais casos, a representação indicada pelo asso-
ciado é eficaz a partir da sua aceitação por parte da direção. 
Esta deverá verificar-se no prazo de 15 dias úteis, contados a 
partir da receção da comunicação do representante feita pelo 
associado.
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5- Mediante deliberação fundamentada da direção, pode 
ser recusada ou revogada a representação de associado por 
pessoa que tenha responsabilidades no incumprimento de 
deveres dos associados ou na prática de qualquer infração 
prevista no número 1 do artigo 11.º

6- A cessação da representatividade implica a designação 
de substituto no prazo máximo de 15 dias e, sendo esse o 
caso, a perda do mandato em qualquer cargo dos órgãos so-
ciais que o representante cessante à data ocupe por eleição 
ou designação.

7- Excecionalmente, salvo no respeitante a assembleias 
eleitorais, um associado poderá delegar a sua representação 
num outro associado, mediante procuração devidamente da-
tada e assinada, na qual se identifiquem, de forma inequívo-
ca, o representado, o representante e o ato a que a represen-
tação diz respeito.

8- Para efeitos do número anterior, cada associado só pode 
representar até três associados.

Artigo 9.º 

Direitos

1- São direitos dos associados:
a) Usufruir de todas as vantagens e direitos decorrentes da 

existência e ação da ANIECA;
b) Eleger e ser eleito para cargos associativos, nos termos 

dos presentes estatutos;
c) Apresentar aos órgãos sociais as sugestões que consi-

dere de interesse e convenientes para o desenvolvimento da 
atividade das escolas de condução e para os associados;

d) Requerer a convocação da assembleia geral, nos termos 
destes estatutos;

e) Participar ativamente na vida da ANIECA;
f) Dar anuência sobre a sua designação ou proposta de 

eleição para cargos sociais;
g) Utilizar os serviços de informação, documentação e de 

apoio aos associados nas condições previstas em regulamen-
to interno;

h) Receber as publicações e informações da ANIECA, 
com regularidade;

i) Participar nas assembleias gerais da associação e nou-
tras de âmbito regional ou internacional.

2- Nenhum associado poderá participar ou votar em assun-
to que lhe diga particularmente respeito.

Artigo 10.º

Deveres

São deveres dos associados:
a) Cumprir os estatutos e regulamentos;
b) Respeitar e cumprir as deliberações tomadas pelos ór-

gãos sociais;
c) Colaborar nas iniciativas que concorram para o prestí-

gio e desenvolvimento da ANIECA, assim como nos traba-
lhos de comissões especializadas e de grupos de trabalho que 
nesse âmbito sejam criados;

d) Exercer diligentemente, nos termos da lei e dos estatu-
tos, os cargos sociais para que tiverem, com a sua concordân-
cia, sido eleitos ou designados;

e) Prestar à direção as informações e esclarecimentos que 
esta lhes solicite;

f) Pagar a jóia devida pela inscrição, as quotas e quaisquer 
outros encargos que forem fixados para os serviços prestados 
pela ANIECA;

g) Cumprir todas as obrigações estabelecidas na lei ou re-
sultantes do associativismo;

h) Respeitar os órgãos sociais e quem os ocupar por elei-
ção.

CAPÍTULO III

Poder disciplinar

Artigo 11.º 

Sanções disciplinares

1- Os associados que não paguem pontualmente as suas 
quotas, infrinjam a lei, os estatutos ou regulamentos, não 
acatem as deliberações tomadas pelos órgãos sociais da 
ANIECA, ofendam os seus membros ou qualquer associado 
ou que, pelos seus atos ou omissões, prejudiquem a associa-
ção, os seus fins associativos ou os associados, ficam sujeitos 
às seguintes penalidades:

a) Repreensão simples;
b) Repreensão registada;
c) Suspensão dos direitos associativos até 12 meses;
d) Exclusão.
2- A aplicação das sanções referidas no número anterior 

compete à direção.
3- A sanção de exclusão pressupõe uma violação grave dos 

deveres do associado.
4- A sanção de suspensão não desobriga o infrator do pa-

gamento de quotas e demais encargos.
5- A aplicação de qualquer sanção pressupõe a instaura-

ção de um procedimento disciplinar escrito prévio, ordenado 
e conduzido diretamente pela direção ou por instrutor no-
meado por esta, sendo assegurado ao associado o direito de 
resposta.

6- O associado a quem seja aplicada sanção pode recorrer 
desta para a comissão disciplinar, tendo, para o efeito, o pra-
zo de 10 dias úteis contados a partir da data da receção da 
notificação da decisão final.

Artigo 12.º 

Suspensão de direitos

1- Em caso de atraso no pagamento das quotas por período 
superior a 3 meses, são imediatamente suspensos todos os 
direitos associativos do associado até que a dívida se encon-
tre totalmente regularizada.

2- A suspensão é comunicada pela direção ao devedor por 
correio eletrónico.

Artigo 13.º 

Perda de qualidade de associado

1- Perdem a qualidade de associado:
a) Os que deixem de preencher as condições estatutárias 
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de admissão;
b) Os que, voluntariamente, por carta registada dirigida 

à direção, ou por correio eletrónico, expressem o desejo de 
deixarem de pertencer à ANIECA;

c) Os que forem punidos disciplinarmente com a sanção 
de exclusão;

d) Os que, tendo em dívida um período de doze meses de 
quotas ou quaisquer outros encargos, não paguem os respe-
tivos débitos dentro do prazo fixado pela direção por carta 
registada com aviso de receção.

2- No caso previsto da alínea d) do número anterior, pode-
rá a direção readmitir o associado, desde que seja regulariza-
da a dívida e efetuado o pagamento de nova jóia de inscrição.

3- A perda de qualidade de associado não desonera do pa-
gamento das quotas e encargos devidos até ao momento da 
exclusão e implica a perda do direito ao património social.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais da ANIECA

Artigo 14.º 

Enumeração e designação

São órgãos sociais da ANIECA:
a) A assembleia geral;
b) A direção;
c) O conselho fiscal.

Artigo 15.º 

Formas de eleição, duração de mandatos e atas

1- Os membros da mesa da assembleia geral e os mem-
bros da direção e do conselho fiscal são eleitos por quatro 
anos, não podendo os presidentes destes órgãos ser eleitos 
por mais de dois mandatos sucessivos.

2- A eleição é feita por escrutínio secreto, em lista única, 
com indicação dos cargos a desempenhar.

3- Cada lista concorrente apresentará sempre três mem-
bros suplentes para cada um dos órgãos sociais: assembleia 
geral, direção e conselho fiscal.

4- A eleição para os cargos nos órgãos sociais da ANIECA 
é da competência da assembleia geral.

5- Apenas podem candidatar-se e ser eleitos para os órgãos 
sociais da ANIECA os representantes de associados que se-
jam sócios gerentes de EEEC com mais de cinco anos de 
filiação e que não desempenhem quaisquer cargos ou fun-
ções, ainda que a título gratuito, em quaisquer associações 
ou entidades que prossigam fins enunciados no artigo 4.º ou 
desenvolvam actividades concorrentes.

6- É incompatível o exercício cumulativo de cargos sociais 
pelos membros dos órgãos sociais da ANIECA, salvo as 
exceções previstas nos estatutos, e ainda com a candidatura, 
eleição ou desempenho de cargos ou funções em associações 
ou entidades relativamente às quais exista conflito de 
interesses, nomeadamente por abrangidas pela segunda parte 
do número anterior.

7- Todos os cargos de eleição são desempenhados gratui-

tamente, sem embargo de ser reconhecido aos respetivos 
membros o direito ao reembolso de despesas e demais en-
cargos decorrentes do desempenho efetivo dessas funções.

8- Os membros da direção poderão ser remunerados, sen-
do o respectivo montante fixado pela direção, ouvida a mesa 
da assembleia geral e o conselho fiscal.

9- Das reuniões de cada órgão social são lavradas atas, em 
livro próprio, com folhas numeradas, que serão assinadas pe-
los respetivos membros.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

Artigo 16.º 

Constituição

A assembleia geral é constituída por todos os associados 
no pleno gozo dos seus direitos associativos.

Artigo 17.º 

Composição da mesa

1- A mesa da assembleia geral é constituída por um presi-
dente e dois secretários.

2- Na falta de quaisquer membros, a assembleia geral no-
meará, entre os associados presentes, os que forem necessá-
rios para completar ou constituir a mesa, a fim de dirigir os 
trabalhos, com as mesmas atribuições da mesa eleita.

Artigo 18.º

Competência do presidente da mesa da assembleia geral

1- Compete ao presidente:
a) Convocar as reuniões da assembleia geral, abrir e encer-

rar a sessão, bem como suspendê-la e dirigir os respectivos 
trabalhos de acordo com o disposto nos estatutos e no regi-
mento da assembleia;

b) Dar posse aos membros eleitos para os órgãos sociais;
c) Assinar as atas da assembleia geral com os restantes 

membros da mesa e o auto de posse dos membros dos órgãos 
sociais;

d) Pronunciar-se com os restantes membros da mesa sobre 
as expressões pecuniárias referidas no número 8 do artigo 
15.º e na alínea r) do artigo 29.º

2- O presidente tem voto de qualidade em caso de empate, 
exceto quando se trate de votação por escrutínio secreto.

Artigo 19.º 

Competência dos secretários

Compete aos secretários coadjuvar o presidente e redigir 
as atas das sessões.

Artigo 20.º

Funcionamento

1- A assembleia geral reunirá ordinariamente:
a) Até 31 de março, para apreciar e votar o relatório de 

actividades e as contas da direcção referentes ao exercício 
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anterior, bem como o parecer do conselho fiscal;
b) Conforme o estipulado no número 1 do artigo 25.º
2- Extraordinariamente reunirá:
a) Por iniciativa do presidente da assembleia geral;
b) Quando solicitado pela direção;
c) Quando solicitado pelo conselho fiscal;
d) Quando solicitado por 20 % dos associados, mediante 

pedido fundamentado.
3- Quando convocada por iniciativa dos associados, a as-

sembleia geral só poderá funcionar com a presença de, pelo 
menos, três quartos dos requerentes.

4- Quando a assembleia geral for solicitada por alguma 
das entidades referidas nas alíneas b), c) e d) do número 2, a 
reunião deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias contados 
da sua solicitação.

5- Para efeitos do número 3 deste artigo, não se aplicam as 
disposições dos números 7 e 8 do artigo 8.º

Artigo 21.º 

Convocatória e ordem de trabalhos

1- A convocação da assembleia geral é realizada pelo pre-
sidente da mesa, mediante convocatória a enviar aos asso-
ciados, com a indicação da ordem de trabalhos, dia, hora e 
local da reunião, e será expedida com a antecedência mínima 
de 10 dias.

2- Com a antecedência mínima de 3 dias deve, ainda, a 
referida convocatória ser enviada aos associados por correio 
eletrónico.

Artigo 22.º 

Quórum

1- Excetuando os casos previstos na alínea c) do número 4 
do artigo 23.º e no número 3 do artigo 20.º destes estatutos, 
a assembleia geral fica constituída desde que se reúnam no 
dia e hora marcados pelo menos metade dos associados em 
resultado de primeira convocatória.

2- Se a assembleia não puder reunir por falta de quórum, 
funcionará validamente uma hora depois, em segunda con-
vocatória, com os associados que se encontrem presentes, 
mas sem prejuízo do disposto na primeira parte do número 
anterior.

Artigo 23.º

Voto e deliberação

1- Nos casos previstos no número 4 deste artigo e nas alí-
neas a), c), e) e g) do artigo 24.º, o voto é secreto e cada 
associado dispõe cumulativamente:

a) De um voto pela qualidade de associado inscrito na 
ANIECA, a que acresce um voto por cada período de cinco 
anos de antiguidade ininterrupta da inscrição, com arredon-
damento por excesso;

b) De um voto por cada licença de escola de condução ins-
crita na ANIECA, a que acresce um voto por cada período de 
dez anos de antiguidade ininterrupta da inscrição da licença 
na associação, com arredondamento por excesso;

2- Nos restantes casos previstos no artigo 24.º, a votação é 

de um voto por associado.
3- Os associados devem comunicar, até 31 de Dezembro 

de cada ano, as alterações ao número de licenças de escolas 
de condução associadas à EEEC inscrita na ANIECA, para 
efeitos de atualização do cadastro e do caderno eleitoral. As 
alterações terão eficácia no ano civil seguinte àquele em que 
forem comunicadas.

4- As deliberações da assembleia geral serão tomadas por 
maioria de votos dos associados presentes ou representados, 
exceto nos seguintes casos:

a) As alterações dos estatutos exigem o voto favorável de 
três quartos dos associados presentes ou representados;

b) A deliberação da demissão da direção e ou do conselho 
fiscal exigem o voto favorável de três quartos dos associados 
presentes ou representados;

c) A extinção e consequente liquidação da ANIECA exi-
gem o voto favorável de três quartos do número total de as-
sociados inscritos na associação.

5- O número máximo de votos de que o associado pode 
dispor não deve exceder o limite de 10 vezes o número de 
votos do associado com menor número de votos.

Artigo 24.º

Competência

Compete à assembleia geral:
a) Eleger os membros da respetiva mesa, a direção e o con-

selho fiscal;
b) Apreciar e votar o relatório e as contas de cada exercício 

apresentado pela direção, assim como o parecer do conselho 
fiscal;

c) Deliberar sobre a aprovação e alteração dos estatutos;
d) Deliberar sobre outros assuntos que legalmente lhe se-

jam afectos e sobre quaisquer propostas apresentadas pelos 
associados, pelo conselho fiscal ou pela direcção;

e) Destituir os titulares dos órgãos da associação sempre 
que se desviem dos fins estatutários ou das deliberações da 
assembleia geral;

f) Deliberar para o efeito e nos termos previstos no núme-
ro 3 do artigo 2.º;

g) Deliberar sobre a extinção e liquidação da associação;
h) Deliberar sobre a autorização a dar à associação para 

demandar os administradores por factos praticados no exer-
cício do seu cargo.

Artigo 25.º 

Assembleia eleitoral

1- Até 30 de abril de cada quadriénio, reunirá a assembleia 
eleitoral para a eleição de todos os membros dos órgãos so-
ciais para o quadriénio seguinte.

2- As eleições serão precedidas de apresentação de pro-
postas de candidatura de acordo com o regulamento eleitoral.

3- A votação efectua-se por voto direto ou por correspon-
dência.

4- O voto por correspondência só será válido desde que:
a) O boletim, depois de preenchido e dobrado em quatro 

partes, seja introduzido em sobrescrito fechado com a indi-
cação, apenas, de «Voto por correspondência»;
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b) Este sobrescrito seja encerrado dentro de outro enve-
lope devidamente fechado, que será remetido sob registo e 
aviso de receção, identificado com o nome e número do as-
sociado e com a indicação de «Voto por correspondência», 
ao presidente da mesa da assembleia de voto ou entregue, em 
mão, nos serviços administrativos da associação. O sobres-
crito externo é, ainda, autenticado com carimbo a óleo ou 
selo branco do associado, devendo dar entrada na ANIECA 
até vinte e quatro horas antes do início do ato eleitoral.

Artigo 26.º

Continuação do desempenho dos cargos sociais

Os titulares dos órgãos sociais mantêm-se em funções de 
gestão até à tomada de posse dos respectivos sucessores, o 
que deverá ocorrer no prazo máximo de 15 dias a contar da 
data da eleição.

Artigo 27.º 

Regulamento eleitoral

Cabe à assembleia geral a aprovação do regulamento 
eleitoral e todas as suas alterações, de forma que estejam 
sempre em consonância com os estatutos.

SECÇÃO II

Da direcção

Artigo 28.º 

Representatividade

A representação e a gerência da ANIECA são confiadas a 
uma direcção composta por:

a) Um presidente;
b) Um vice-presidente;
c) Três vogais.

Artigo 29.º

Competência

Compete à direção:
a) Representar a ANIECA em juízo e fora dele;
b) Criar, organizar e dirigir os serviços da ANIECA;
c) Gerir as actividades da ANIECA e cumprir as delibera-

ções aprovadas pela assembleia geral, executando e promo-
vendo o que for necessário no sentido da defesa e harmoni-
zação dos interesses dos associados;

d) Cumprir e fazer cumprir o disposto na lei, nos presentes 
estatutos e nos regulamentos internos;

e) Proceder à contratação do pessoal técnico e administra-
tivo necessário ao bom funcionamento dos serviços;

f) Apresentar anualmente à assembleia geral o relatório 
das actividades e as contas da gerência referentes ao ano an-
terior;

g) Designar representantes da ANIECA nos diversos orga-
nismos ou entidades em que seja requerida ou solicitada a 
sua participação;

h) Propor à assembleia geral a fusão ou integração da 

ANIECA noutras instituições ou a absorção destas na  
ANIECA;

i) Filiar ou associar a ANIECA noutras instituições;
j) Aceitar donativos, fundos ou legados que venham a ser 

atribuídos à ANIECA;
k) Estabelecer delegações em qualquer ponto do país;
l) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, tendo, para 

tal, que ter a prévia concordância do conselho fiscal;
m) Aplicar aos associados as sanções disciplinares estabe-

lecidas no artigo 11.º;
n) Deliberar sobre a admissão, suspensão de direitos e per-

da da qualidade de associado nos termos dos artigos 7.º, 12.º 
e 13.º, respectivamente;

o) Fixar o valor da jóia de admissão e das quotas;
p) Solicitar ao conselho consultivo da direção pareceres 

sobre as matérias em que tal julgue ser necessário;
q) Convocar o conselho consultivo da direção sempre que 

considere necessário;
r) Fixar o valor das importâncias compensatórias a pagar 

aos representantes dos associados pelas ausências motiva-
das pelo exercício de cargos nos órgãos sociais da ANIECA 
para que foram eleitos, nomeadamente para participar em 
reuniões e em outras atividades conexas, e pelas inerentes 
deslocações, ouvida a mesa da assembleia geral e o conselho 
fiscal.

Artigo 30.º 

Responsabilidade

1- Para obrigar a ANIECA em quaisquer atos ou contratos, 
mesmo de compra, alienação ou oneração de bens imóveis, 
são necessárias e bastantes as assinaturas de dois membros, 
devendo uma ser do presidente da direção ou do vice-presi-
dente em sua substituição.

2- A responsabilidade dos membros da direção só cessará 
quando a assembleia geral sancionar a sua gerência.

3- Para que os membros da direção possam ser demanda-
dos pela ANIECA por atos praticados no exercício dos car-
gos para que foram eleitos, torna-se necessária deliberação 
prévia da assembleia geral ou que a decisão seja expressa-
mente ratificada por esta.

4- A direção poderá delegar no presidente ou noutro mem-
bro da direção as competências que se mostrem necessárias 
ao eficaz funcionamento dos serviços, bem como ratificar os 
atos praticados com o mesmo fim.

5- No âmbito da finalidade prevista no artigo 4.º, número 
1, alínea d) dos estatutos, a direção poderá nomear um con-
selho de administração para gerir, com autonomia e indepen-
dência, os centros de exames não podendo os seus membros 
ser sócios, gerentes ou administradores de EEEC nem exer-
cer funções, a qualquer título, em centro de exames ou em 
escola de condução.

Artigo 31.º 

Reuniões

1- A direção reúne na sede social pelo menos uma vez por 
mês e sempre que se julgue necessário e for convocada pelo 
presidente ou por três dos seus membros e funcionará logo 
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que esteja presente a maioria.
2- É obrigatória a comparência às reuniões da direção, 

pelo que a ausência a três reuniões consecutivas ou cinco 
interpoladas, dentro do mesmo ano civil, implica a perda de 
mandato, salvo motivo justificado, cuja justificação deverá 
ser apresentada no prazo de 8 dias.

3-  As deliberações da direção são tomadas por maioria de 
votos. O presidente ou o vice-presidente, quando substitua o 
presidente, tem voto de qualidade em caso de empate.

4- A direção pode convidar outros membros de órgãos so-
ciais, associados ou colaboradores da ANIECA para as suas 
reuniões, sempre que tal se afigure necessário ou convenien-
te.

SECÇÃO III

Do conselho fiscal

Artigo 32.º

Constituição

O conselho fiscal é constituído por três membros, sendo 
um presidente e dois vogais.

Artigo 33.º 

Competência

Compete ao conselho fiscal:
a) Examinar a contabilidade da ANIECA e os serviços de 

tesouraria;
b) Emitir parecer sobre o relatório de actividades e contas 

anuais da direção e sobre quaisquer outros assuntos que lhe 
sejam submetidos pela assembleia geral ou pela direção;

c) Dar parecer à direcção sobre a aquisição, alienação ou 
oneração de bens imóveis;

d) Emitir recomendações no âmbito das competências re-
feridas nas alíneas anteriores, sempre que considere conve-
niente;

e) Pronunciar-se sobre as expressões pecuniárias referidas 
no número 8 do artigo 15.º e na alínea r) do artigo 29.º

Artigo 34.º 

Reuniões

O conselho fiscal reúne-se nas instalações da sede social 
sempre que o julgue necessário e de harmonia com a lei.

SECÇÃO IV

Do conselho consultivo da direção 

Artigo 35.º

Constituição e funcionamento

1- Junto da direção funciona o conselho consultivo da di-
reção constituído por representantes eleitos pelos associados 
das regiões previstas no artigo 2.º ou dos distritos.

2- O conselho consultivo reunirá ordinariamente uma vez 
por ano, em período intercalar de assembleias gerais, e extra-

ordinariamente quando convocado pela direção. 
3- Os representantes eleitos para o conselho consultivo po-

derão reunir localmente com os associados da área geográfi-
ca que representam para tratar de assuntos de interesse para 
a atividade das escolas de condução, devendo comunicar 
previamente à direção a ordem de trabalhos da reunião e, no 
prazo de 10 dias posteriores à sua realização, as conclusões 
relativas aos assuntos tratados.

4- Os membros do conselho consultivo cessam funções 
com o termo do mandato da direção em que foram eleitos, 
sendo permitida a reeleição de representantes.

Artigo 36.º

Competêcia

Compete ao conselho consultivo da direção:
a) Aconselhar a direcção sempre que esta o solicite ou o 

conselho julgue oportuno;
b) Apresentar propostas à direção sobre matérias relevan-

tes para os associados da região ou do distrito que os mem-
bros representam;

c) Cooperar com a direção no desenvolvimento e na adap-
tação da atividade das escolas de condução das regiões ou 
dos distritos às exigências do regime jurídico do ensino da 
condução.

SECÇÃO V

Da comissão eleitoral

Artigo 37.º 

Constituição

1- Com vista a assegurar igualdade de oportunidades e a 
imparcialidade no tratamento das listas concorrentes a elei-
ções para os órgãos sociais, será constituída uma comissão 
eleitoral, composta pelo presidente da mesa da assembleia 
geral e por representante de cada uma das listas concorrentes 
às eleições.

2- O presidente da mesa da assembleia geral preside à co-
missão eleitoral e tem voto de qualidade em caso de empate.

3- A comissão eleitoral cessará funções após a tomada de 
posse dos novos órgãos sociais.

Artigo 38.º

Competências

Compete à comissão eleitoral:
a) Apreciar e decidir sobre a regularidade das candidaturas 

aos órgãos sociais, nos termos dos estatutos e do regulamen-
to eleitoral;

b) Divulgar pelos associados, até 15 dias antes das elei-
ções, as listas admitidas, depois de verificar a sua regulari-
dade;

c) Presidir e fiscalizar os atos eleitorais;
d) Zelar pela correta aplicação dos estatutos em tudo o que 

às eleições disser respeito, bem como do regulamento elei-
toral;

e) Apreciar as possíveis reclamações à regularidade elei-
toral.
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SECÇÃO VI

Da comissão disciplinar

Artigo 39.º

(Constituição e competência da comissão disciplinar)

1- A comissão disciplinar funciona junto da direção e atua 
com autonomia e independência relativamente a esta.

2- É constituída pelo presidente da mesa da assembleia 
geral, pelo presidente do conselho fiscal e por um repre-
sentante do conselho consultivo da direção, os quais exercem 
as funções disciplinares por inerência dos respetivos cargos.

3- A comissão disciplinar elege o seu presidente de entre 
os seus membros e delibera, com autonomia, acerca da sua 
organização e funcionamento, podendo designar um assessor 
para a prestação de apoio jurídico.

4- O presidente da comissão disciplinar dispõe de voto de 
qualidade e assegura a elaboração das atas das reuniões.

5- Compete à comissão disciplinar:
a) Apreciar e decidir os recursos interpostos nos termos do 

número 4 do artigo 7.º e do número 6 do artigo 11.º;
b) Pronunciar-se sobre assuntos de âmbito disciplinar que 

lhe sejam submetidos pela direção.
6- A comissão disciplinar comunica as suas decisões à di-

reção.

CAPÍTULO V

Do ano social e regime financeiro

Artigo 40.º 

Ano social

O ano social tem correspondência com o ano civil, proce-
dendo-se, anualmente, a balanço e contas.

Artigo 41.º

Receitas

Constituem receitas da ANIECA:
a) As importâncias das jóias e quotização dos associados;
b) Quaisquer donativos, legados ou outras receitas que lhe 

venham a ser atribuídos;
c) Os juros de fundos capitalizados;
d) As importâncias decorrentes da prestação de serviços 

pela associação.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 42.º 

Identificação dos associados

Os representantes dos associados, sempre que interve-
nham em qualquer assembleia ou perante os órgãos sociais 

da ANIECA, devem identificar-se mediante a apresentação 
do cartão de cidadão ou credencial emitida pelos serviços 
centrais da associação.

Artigo 43.º 

Vacaturas

1- As vagas existentes nos órgãos sociais por efeito de 
destituição, renúncia ou perda de mandato são preenchidas 
sequencialmente pelos suplentes eleitos, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.

2- Em caso de renúncia, destituição ou perda de mandato 
do presidente da direção, o exercício do cargo é assegurado 
pelo vice-presidente da direção até ao termo do mandato em 
curso, sendo este substituído pelo vogal da direção que se lhe 
segue na ordem da lista eleita.

3- Esgotadas as substituições para vaga existente de um ór-
gão social, serão convocadas eleições antecipadas para todos 
os órgãos sociais.

Artigo 44.º 

Associados honorários

1- A assembleia geral, sob proposta da direção, pode atri-
buir o título de sócio honorário a qualquer entidade, pessoa 
singular ou colectiva, pública ou privada, que tenha presta-
do serviços relevantes à ANIECA ou tenha contribuído para 
o seu engrandecimento, bem como do sector do ensino da 
condução.

2- A qualidade de sócio honorário não confere direito de 
voto.

Artigo 45.º 

Extinção e liquidação

1- A ANIECA extingue-se nos casos previstos na lei ou 
por deliberação da assembleia geral em que haja voto favo-
rável de três quartos do número total de associados inscritos 
na associação no pleno gozo dos direitos associativos.

2- Em caso de extinção da ANIECA, os bens que integram 
o seu património terão o destino legalmente permitido, com-
petindo a sua liquidação a uma comissão nomeada pela as-
sembleia geral.

Artigo 46.º 

Revogação dos estatutos

Ficam revogados os estatutos registados no Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade Social em 19 de julho de 2007, 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 
29, de 8 de agosto de 2007, com as alterações registadas no 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social em 23 de 
janeiro de 2009, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, 1.ª série, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2009.

Registado em 6 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 25, a fl. 133 do livro 
n.º 2.
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II - DIREÇÃO

ACHOC - Associação dos Industriais de Chocolates 
e Confeitaria - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 25 de 
maio de 2016, para o mandato de dois anos.

Presidente - Imperial - Produtos Alimentares, SA, Maria 
Manuela Freitas Tavares de Sousa.

Vogal - Ferrero Ibérica, SA, Massimiliano Innocenzi De 
Simone.

Vogal - Mars Portugal, INC, Filipa Herédia.

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

Arsenal do Alfeite, SA - Constituição

Estatutos aprovados em 20 de abril de 2016.

Preâmbulo

Os trabalhadores da empresa Arsenal do Alfeite, SA, com 
sede no Arsenal do Alfeite, Alfeite, em Almada, no exercício 
do direito que a Constituição da República Portuguesa con-
fere no seu Capítulo III, artigo 54.º e da Lei n.º 7/2009 de 
12 de Fevereiro, determinados a reforçar os seus interesses 
e direitos através da sua intervenção democrática na vida da 
empresa aprovam os seguintes estatutos da comissão de tra-
balhadores:

CAPÍTULO I

Definição e âmbito

Artigo 1.º

Definição e âmbito

1- Os presentes estatutos destinam-se a regular a consti-
tuição, eleição, funcionamento e actividade da comissão de 
trabalhadores da Arsenal do Alfeite, SA.

2- A sua aprovação decorre nos termos da lei, com a apre-
sentação de o regulamento da votação, elaborado pelos tra-
balhadores que a convocam e publicitado simultaneamente 
com a convocatória. 

3- O colectivo dos trabalhadores da Arsenal do Alfeite, SA 
é constituído por todos os trabalhadores da empresa e nele 
reside a plenitude dos poderes e direitos respeitantes à inter-

venção democrática dos trabalhadores na empresa, a todos 
os níveis.

CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências do colectivo de 
trabalhadores

Artigo 2.º 

Órgãos

São órgãos do colectivo de trabalhadores:
a) O plenário;
b) A comissão de trabalhadores (CT).

SECÇÃO I

Plenário

Artigo 3.º 

Constituição

O plenário, forma democrática por excelência de expres-
são e deliberação, é constituído pelo colectivo dos trabalha-
dores da empresa.

Artigo 4.º

Competências

São competências do plenário:
a) Definir as bases programáticas e orgânicas do colectivo 

de trabalhadores, através da aprovação ou alteração dos es-
tatutos da CT;
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b) Eleger a comissão de trabalhadores e, em qualquer al-
tura, destitui-la, aprovando simultaneamente um programa 
de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e modos pre-
vistos nestes estatutos;

d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos de interesse re-
levante para o colectivo dos trabalhadores que lhe sejam 
submetidos pela CT ou por trabalhadores, nos termos destes 
estatutos.

Artigo 5.º 

Convocação

O plenário pode ser convocado:
a) Pela comissão de trabalhadores;
b) Pelo mínimo de 100 ou 20 % dos trabalhadores da em-

presa, mediante requerimento apresentado à comissão de tra-
balhadores, com indicação da ordem de trabalhos.

Artigo 6.º

Prazos da convocatória

1- O plenário será convocado com a antecedência mínima 
de 15 dias, por meio de anúncios colocados nos locais habi-
tuais, destinados à afixação de propaganda das organizações 
dos trabalhadores, existentes no interior da empresa.

2- No caso de se verificar a convocatória prevista na alínea 
b) do artigo 5.º, a comissão de trabalhadores deve fixar a 
data, hora, local e ordem de trabalhos da reunião do plenário, 
no prazo de 20 dias contados da recepção do referido reque-
rimento.

Artigo 7.º

Reuniões

O plenário reunirá quando convocado nos termos do arti-
go 5.º para os efeitos previstos no artigo 4.º

Artigo 8.º 

Reunião de emergência

1- O plenário reúne de emergência sempre que se mostre 
necessária uma tomada de posição urgente dos trabalhado-
res.

2- As convocatórias para estes plenários são feitas com a 
antecedência possível face à emergência, de molde a garantir 
a presença do maior número de trabalhadores.

3- A definição da natureza urgente do plenário, bem como 
a respectiva convocatória, é da competência exclusiva da co-
missão de trabalhadores ou, nos termos da alínea b) do artigo 
5.º, quando convocada pelos trabalhadores.

Artigo 9.º 

Funcionamento

1- As deliberações são válidas desde que tomadas pela 
maioria simples dos trabalhadores presentes, salvo o dispos-
to no número seguinte.

2- Para a destituição da CT, ou de algum dos seus mem-
bros é exigida uma maioria qualificada de dois terços dos 
votantes.

Artigo 10.º

Sistema de discussão e votação

1- O voto é sempre directo.
2- A votação faz-se por braço levantado, exprimindo o 

voto a favor, o voto contra e a abstenção. 
3- O voto é directo e secreto nas votações referentes a:
a) Eleição e destituição da comissão de trabalhadores;
b) Aprovação e alteração dos estatutos.
4- As votações previstas no número anterior decorrerão 

nos termos da lei e destes estatutos.
5- O plenário ou a CT podem submeter outras matérias ao 

sistema de votação previsto no número 3. 
6- São obrigatoriamente precedidas de discussão em ple-

nário as seguintes matérias:
a) Eleição e destituição da comissão de trabalhadores ou 

de algum dos seus membros;
b) Alteração dos estatutos.
7- A comissão de trabalhadores ou o plenário podem sub-

meter a discussão prévia qualquer deliberação.

SECÇÃO II

Comissão de trabalhadores

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 11.º 

Natureza

1- A comissão de trabalhadores (CT) é o órgão democra-
ticamente designado, investido e controlado pelo colectivo 
dos trabalhadores para o exercício das atribuições, compe-
tências e direitos reconhecidos na Constituição da Repúbli-
ca, na lei e nestes estatutos.

2- Como forma de organização, expressão e actuação de-
mocráticas do colectivo dos trabalhadores, a CT exerce em 
nome próprio a competência e direitos referidos no número 
anterior.

Artigo 12.º 

Autonomia e independência

1- A CT é independente do Estado, da entidade emprega-
dora, de partidos políticos, de instituições religiosas,ou as-
sociações de outra natureza, sendo proibido qualquer inge-
rência destes na sua organização e gestão, bem como o seu 
recíproco financiamento.

2- Sem prejuízo das formas previstas na Lei n.º 7/2009 de 
12 de Fevereiro, o empregador não pode, promover a consti-
tuição, manter ou financiar o funcionamento, por quaisquer 
meios, da CT ou, por qualquer modo, intervir na sua organi-
zação e gestão, assim como impedir ou dificultar o exercício 
dos seus direitos.
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Artigo 13.º

Competência

1- Compete à CT, designadamente:
a) Defender os direitos e interesses profissionais dos tra-

balhadores;
b) Receber todas as informações necessárias ao exercício 

da sua actividade;
c) Exercer o controlo de gestão na empresa;
d) Participar nos processos de reestruturação da empresa, 

especialmente no tocante a acções de formação ou quando 
ocorra alteração das condições de trabalho;

e) Intervir, na reorganização do respectivo sector de acti-
vidade económica;

f) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da em-
presa;

g) Participar na elaboração da legislação do trabalho;
h) Em geral, exercer todas as atribuições e competências 

que por lei lhes sejam reconhecidas.

Artigo 14.º 

Controlo de gestão

1- O controlo de gestão visa promover a intervenção e o 
empenhamento dos trabalhadores na vida da empresa.

2- O controlo de gestão é exercido pela CT, nos termos e 
segundo as formas previstas na Constituição da República, 
na lei e nestes estatutos.

3- Em especial, para o exercício do controlo de gestão, a 
CT tem o direito de:

a) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da empresa 
e suas alterações, bem como acompanhar a respectiva exe-
cução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técnicos, 
humanos e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos trabalhado-
res, medidas que contribuam para a melhoria da actividade 
da empresa, designadamente nos domínios dos equipamen-
tos e da simplificação administrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa suges-
tões, recomendações ou críticas tendentes à qualificação ini-
cial e à formação contínua dos trabalhadores, bem como à 
melhoria das condições de vida e de trabalho, nomeadamen-
te na segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização da 
empresa e das autoridades competentes os legítimos interes-
ses dos trabalhadores.

4- No exercício das suas competências e direitos, designa-
damente no controlo das decisões económicas e sociais da 
entidade patronal, o CT conserva a sua autonomia, não assu-
me poderes de gestão e, por isso, não se substitui aos órgãos 
da empresa nem à sua hierarquia administrativa, técnica e 
funcional, nem com eles se co-responsabiliza.

5- A competência da CT para o exercício do controlo de 
gestão não pode ser delegada noutras entidades.

Artigo 15.º

Relações com as organizações sindicais

A actividade da CT e, designadamente, o disposto no ar-

tigo anterior, é desenvolvida sem prejuízo das atribuições e 
competências das organizações sindicais dos trabalhadores.

Artigo 16.º

Deveres

São deveres da CT, designadamente:
a) Realizar uma actividade permanente e dedicada de or-

ganização de classe, de mobilização dos trabalhadores e de 
reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação democrática dos 
trabalhadores no funcionamento, direcção, controlo e em 
toda a actividade do colectivo dos trabalhadores e dos seus 
órgãos, assegurando a democracia interna a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e a formação cultural, técni-
ca, profissional e social dos trabalhadores, de modo a permi-
tir o desenvolvimento da sua consciência enquanto produto-
res de riqueza e a reforçar o seu empenhamento responsável 
na defesa dos seus direitos e interesses;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão e de to-
das as entidades públicas competentes o cumprimento e apli-
cação das normas constitucionais e legais respeitantes aos 
direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com as 
comissões de trabalhadores de outras empresas;

f) Cooperar, na base do reconhecimento da sua indepen-
dência recíproca, com as organizações sindicais dos traba-
lhadores da empresa, na prossecução dos objectivos comuns 
a todos os trabalhadores.

SUBSECÇÃO II

Direitos instrumentais

Artigo 17.º

Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1- A CT tem o direito de reunir periodicamente com o ór-
gão de gestão, para discussão e análise dos assuntos rela-
cionados com o exercício das suas atribuições, e de obter as 
informações necessárias à realização dessas atribuições.

2- As reuniões realizam-se, pelo menos, uma vez por mês, 
mas deverão ter lugar sempre que necessário, para os fins 
indicados no número anterior.

3- Das reuniões referidas neste artigo é lavrada acta, elabo-
rada pelo órgão de gestão, que deve ser aprovada e assinada 
por todos os presentes.

4- O disposto nos números anteriores aplica-se igualmente 
às subcomissões de trabalhadores, em relação às direcções 
dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 18.º 

Informação

1- Nos termos da Constituição da República e da lei, a CT 
tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as informações 
necessárias ao exercício da sua actividade.

2- Ao direito previsto no número anterior correspondem, 
legalmente, deveres de informação, vinculando não só o ór-
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gão de gestão da empresa, mas também todas as entidades 
públicas competentes para as decisões relativamente às quais 
a CT tem o direito de intervir.

3- O dever de informação que recai sobre o órgão de gestão 
da empresa abrange, designadamente, as seguintes matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no grau da 

utilização dos trabalhadores e do equipamento;
c) Situação de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 

básicos, montante da massa salarial e sua distribuição por 
grupos ou escalões profissionais, regalias sociais, produtivi-
dade e absentismo;

f) Situação contabilística, compreendendo o balanço, con-
ta de resultados e balancetes;

g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital social e/ou 

de reconversão da actividade da empresa. 
4- As informações previstas neste artigo são requeridas, 

por escrito, pela CT ou pelos seus membros, à administração 
da empresa.

5- Nos termos da lei, a administração da empresa deve res-
ponder por escrito, prestando as informações requeridas, no 
prazo de 8 dias, que poderá ser alargado até ao máximo de 15 
dias, se a complexidade da matéria o justificar.

6- O disposto no número anterior não prejudica nem subs-
titui as reuniões previstas no artigo 16.º

Artigo 19.º 

Parecer prévio

1- Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer es-
crito da CT, os seguintes actos de decisão da empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância, à distância, do local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Celebração de contratos de viabilização ou contratos-

-programa;
e) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de pro-

dução;
f) Dissolução ou requerimento de declaração de insolvên-

cia da empresa;
g) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição sen-

sível do número de trabalhadores da empresa, ou agrava-
mento substancial das suas condições de trabalho e, ainda, as 
decisões susceptíveis de desencadear mudanças substanciais 
no plano da organização de trabalho ou dos contratos de tra-
balho;

h) Estabelecimento do plano anual e elaboração do mapa 
de férias dos trabalhadores da empresa;

i) Definição e organização dos horários de trabalho aplicá-
veis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa;

j) Modificação dos critérios de base de classificação pro-
fissional e de promoções;

k) Mudança de local de actividade da empresa ou estabe-

lecimento;
l) Despedimento individual de trabalhadores;
m) Despedimento colectivo;
n) Mudança, a título individual ou colectivo, do local de 

trabalho de quaisquer trabalhadores;
o) Balanço social.
2- O parecer é solicitado à CT, por escrito, pela adminis-

tração da empresa e deve ser emitido no prazo máximo de 
10 dias, a contar da data da recepção do escrito em que for 
solicitado, se outro maior não for concedido ou acordado, em 
atenção à extensão ou complexidade da matéria.

3- Nos casos a que se refere a alínea c) do número 1, o 
prazo de emissão do parecer é de 5 dias.

4- Quando a CT solicitar informações sobre matérias rela-
tivamente às quais tenha sido requerida a emissão de parecer, 
ou quando haja lugar à realização de reunião, nos termos do 
artigo 18.º, o prazo conta-se a partir da prestação das infor-
mações solicitadas, ou da realização da reunião.

5- Decorridos os prazos referidos nos números 2, 3 e 4 
sem que o parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver 
solicitado, considera-se preenchida a exigência referida no 
número 1.

6- A prática de qualquer dos actos referidos no número 1 
sem que previamente tenha sido solicitado, de forma regular, 
o parecer da comissão de trabalhadores determina a respecti-
va nulidade nos termos gerais de direito.

Artigo 20.º

Reestruturação da empresa

1- A CT deve exercer o direito de participar em processos 
de reestruturação da empresa.

2- Neste âmbito, a CT goza dos seguintes direitos:
a) O direito de serem previamente ouvidas e de emitirem 

parecer, nos termos e prazos previstos no artigo anterior, so-
bre os planos ou projectos de reorganização aí referidos;

b) O direito de serem informadas sobre a evolução dos ac-
tos subsequentes;

c) O direito de ter acesso à formulação final dos instru-
mentos de reestruturação e de sobre eles se pronunciar antes 
de aprovados;

d) O direito de reunirem com os órgãos encarregados dos 
trabalhos preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitirem juízos críticos, de formular su-
gestões e de deduzir reclamações junto dos órgãos sociais da 
empresa, ou das entidades competentes.

Artigo 21.º

Defesa de interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial, para defesa de interesses profissionais e di-
reitos dos trabalhadores a comissão de trabalhadores goza 
dos seguintes direitos:

a) Intervir no procedimento disciplinar para despedimento 
individual; ter conhecimento do processo desde o seu início; 
controlar a respectiva regularidade, bem como a exigência 
de justa causa, através da emissão de parecer prévio, tudo 
nos termos da legislação aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para des-
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pedimento colectivo, através de parecer prévio, nos termos 
da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração do 
mapa de férias, na falta de acordo com os trabalhadores so-
bre a respectiva marcação.

Artigo 22.º

Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços 
sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 23.º

Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do tra-
balho é feita nos termos da lei.

SUBSECÇÃO III

Garantias e condições para o exercício da competência e 
direitos da CT

Artigo 24.º

Tempo para o exercício de voto

1- Os trabalhadores, nas deliberações que, em conformida-
de com a lei e com estes estatutos, o requeiram, têm o direito 
de exercer o voto no local de trabalho e durante o horário de 
trabalho.

2- O exercício do direito previsto no número 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de serviço 
efectivo.

Artigo 25.º 

Plenários e reuniões

1- A comissão pode convocar plenários e outras reuniões 
de trabalhadores a realizar no local de trabalho:

a) Durante o horário de trabalho da generalidade dos tra-
balhadores até um período máximo de 15 horas por ano, que 
conta como tempo de serviço efectivo, desde que seja asse-
gurado o funcionamento de serviços de natureza urgente e 
essencial.

b) Fora do horário de trabalho da generalidade dos traba-
lhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de turnos 
ou de trabalho suplementar.

2- O tempo despendido nas reuniões referidas no na alí-
nea a) do número 1 não pode causar quaisquer prejuízos ao 
trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo de 
serviço.

3- A comissão de trabalhadores deve comunicar aos ór-
gãos da empresa, com a antecedência mínima de 48 horas, 
a data, a hora e o local em que pretendem que a reunião de 
trabalhadores se efectue e afixar a respectiva convocatória.

4- No caso de reunião a realizar durante o horário de tra-
balho, a comissão de trabalhadores devem, se for o caso, 
apresentar proposta que vise assegurar o funcionamento de 
serviços de natureza urgente e essencial.

Artigo 26.º

Acção no interior da empresa

1- A comissão de trabalhadores tem direito a realizar, nos 
locais de trabalho e durante o horário de trabalho, todas as 
actividades relacionadas com o exercício das suas atribui-
ções e direitos.

2- Este direito compreende o livre acesso aos locais de tra-
balho, a circulação nos mesmos e o contacto directo com os 
trabalhadores.

Artigo 27.º

Afixação e de distribuição de documentos

1- A CT tem o direito de afixar todos os documentos re-
lativos aos interesses dos trabalhadores, em local adequado 
para o efeito, posto à sua disposição pela entidade patronal.

2- A CT tem o direito de efectuar a distribuição daqueles 
documentos nos locais de trabalho e durante o horário de 
trabalho.

Artigo 28.º 

Instalações adequadas

A CT tem direito a instalações adequadas, no interior da 
empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 29.º

Meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter, do órgão de gestão da empresa, 
os meios materiais e técnicos necessários para o desempenho 
das suas atribuições.

Artigo 30.º

Crédito de horas

1- Para o exercício das suas funções, cada um dos mem-
bros da CT tem direito a um crédito mensal de horas não 
inferior, vinte e cinco horas

Artigo 31.º

Faltas

1- Consideram-se justificadas e contam, para todos os efei-
tos, como tempo de serviço, as ausências dos trabalhadores 
que sejam membros da CT, no exercício das suas atribuições 
e competências.

2- As ausências previstas no número anterior, que exce-
dam o crédito de horas definido por lei e por estes estatutos, 
consideram-se justificadas e contam como tempo de serviço 
efectivo, salvo para efeito retribuição.

Artigo 32.º

Proibição de actos de discriminação contra trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo o 
acordo ou acto que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à condi-
ção de este participar ou não nas actividades e órgãos, ou de 
se demitir dos cargos previstos nestes estatutos;
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b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por motivo das suas actividades e posições 
relacionadas com as formas de organização e intervenção 
dos trabalhadores previstas nestes estatutos.

Artigo 33.º 

Protecção legal

Os membros das CT, além do previsto nestes estatutos, 
gozam dos direitos e da protecção legal reconhecidos pela 
Constituição da República e pela lei aos membros das estru-
turas de representação colectiva dos trabalhadores.

Artigo 34.º

Personalidade jurídica e capacidade judiciária

1- A CT adquire personalidade jurídica pelo registo dos 
seus estatutos no ministério responsável pela área laboral.

2- A capacidade da CT abrange todos os direitos e obri-
gações necessários ou convenientes para a prossecução dos 
seus fins.

3- A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte em 
tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e dos 
trabalhadores que lhe compete defender.

4- A CT goza de capacidade judiciária activa e passiva, 
sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade individual de 
cada um dos seus membros.

5- Qualquer dos seus membros, devidamente credenciado, 
pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do estabeleci-
do nestes estatutos sobre o número de assinaturas necessárias 
para a obrigar.

SUBSECÇÃO IV

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 35.º 

Sede

A sede da CT localiza-se na sede da empresa.

Artigo 36.º

Composição

1- A CT é composta por 7 membros efectivos.
2- Em caso de renúncia, destituição ou perda do manda-

to de um dos seus membros, a sua substituição faz-se pelo 
elemento seguinte da lista a que pertencia o membro a subs-
tituir, ou, por impossibilidade deste, pelo que se segue, e, 
assim, sucessivamente.

3- Se a substituição for global, o plenário elege uma co-
missão provisória, que requererá à CE a convocação e or-
ganização do novo acto eleitoral e que terá de realizar-se no 
prazo máximo de 90 dias após a realização do plenário.

Artigo 37.º 

Duração do mandato

O mandato da CT é de dois anos.

Artigo 38.º

Perda do mandato

1- Perde o mandato o membro da CT que faltar injustifica-
damente a três reuniões seguidas ou seis interpoladas.

2- A sua substituição faz-se por iniciativa da CT, nos ter-
mos do número 2 do artigo 38.º

Artigo 39.º

Delegação de poderes

1- É licito a qualquer membro da CT delegar noutro a sua 
competência, mas essa delegação só produz efeitos numa 
única reunião da CT.

2- Em caso de gozo de férias ou impedimento de duração 
não superior a um mês, a delegação de poderes produz efei-
tos durante o período indicado.

3- A delegação de poderes está sujeita a forma escrita, de-
vendo indicar-se expressamente os fundamentos, o prazo e a 
identificação do mandatário.

Artigo 40.º

Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de, pelo 
menos, dois dos seus membros, em efectividade de funções.

Artigo 41.º 

Coordenação e deliberações

1- A actividade da CT é coordenada por um secretariado, 
cuja composição ela própria determinará, com o objectivo de 
concretizar as deliberações da comissão.

2- O secretariado é eleito na primeira reunião que tiver lu-
gar após a tomada de posse.

3- As deliberações da CT são tomadas pela maioria sim-
ples de votos dos membros presentes, sendo válidas desde 
que nelas participe a maioria absoluta dos seus membros.

Artigo 42.º 

Reuniões

1- A CT reúne ordinariamente pelo menos uma vez por 
mês.

2- A CT reúne extraordinariamente a requerimento do se-
cretariado, ou de, pelo menos, dois dos membros daquela, 
sempre que ocorram motivos que o justifiquem.

3- A CT reúne extraordinariamente, de emergência, com 
convocação informal, através de contactos entre os seus 
membros, sempre que ocorram factos que, pela sua natureza 
urgente, imponham uma tomada de posição em tempo útil.

Artigo 43.º 

Financiamento

1- Constituem receitas da CT:
a) As contribuições voluntárias dos trabalhadores;
b) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
c) O produto de vendas de documentos e outros materiais 

editados pela CT.
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Artigo 44.º

Património

Em caso de extinção da CT, o seu património, se o hou-
ver, será entregue à Casa do Pessoal do Arsenal do Alfeite.

Artigo 45.º

Disposições gerais e transitórias

Constitui parte integrante destes estatutos o regulamento 
eleitoral, que se junta.

CAPÍTULO III

Regulamento eleitoral

Artigo 46.º

Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores da empresa.

Artigo 47.º

Princípios gerais sobre o voto

1- O voto é directo e secreto.
2- É permitido o voto por correspondência aos trabalha-

dores que se encontrem temporariamente deslocados do seu 
local de trabalho habitual por motivo de serviço, aos traba-
lhadores em cujo local de trabalho não haja mesa eleitoral e 
aos que estejam em gozo de férias ou ausentes por motivo 
de baixa.

3- A conversão dos votos em mandatos faz-se de harmonia 
com o método de representação proporcional da média mais 
alta de Hondt.

Artigo 48.º

Comissão eleitoral

1- A comissão eleitoral (CE) é composta por:
a) Três membros eleitos pela comissão de trabalhadores, 

de entre os seus membros;
b) Na falta de CE, a mesma é constituída por um represen-

tante de cada uma das listas concorrentes e igual número de 
representantes dos trabalhadores que convocaram a eleição;

c) O número de membros referido na alínea a) será acres-
cido de 1 representante eleito e indicado por cada uma das 
listas concorrentes ao acto eleitoral, que o apresente com a 
respectiva candidatura.

2- Na primeira reunião, a CE designará o seu coordenador.
3- A CE preside, dirige e coordena todo o processo eleito-

ral, assegura a igualdade de oportunidades e imparcialidade 
no tratamento das listas e garante a legalidade e regularidade 
estatutária de todos os actos praticados no âmbito daquele 
processo, designadamente a correcta inscrição nos cadernos 
eleitorais, a contagem dos votos, o apuramento dos resulta-
dos e a sua publicação, com o nome dos eleitos para a comis-
são de trabalhadores.

4- O mandato da CE inicia-se com a eleição a que se re-
fere o número 1, suspende-se após a finalização do processo 

eleitoral e termina com a eleição da nova comissão eleitoral.
5- No caso de extinção da CT antes do fim do mandato, 

a CE assume o exercício de funções e convocará eleições 
antecipadas.

6- A CE deliberará validamente desde que estejam presen-
tes metade mais um dos seus membros, as suas deliberações 
são tomadas por maioria simples dos presentes e terão de 
constar em acta elaborada para o efeito.

7- Em caso de empate na votação, o coordenador tem voto 
de qualidade.

8- As reuniões da CE são convocadas pelo coordenador, 
ou por três dos seus membros, com uma antecedência mí-
nima de 48 horas, salvo se houver aceitação unânime de um 
período mais curto.

Artigo 49.º

Caderno eleitoral

1- A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos traba-
lhadores que procedem à convocação da votação ou à CE, 
conforme o caso, no prazo de 48 horas após a recepção da 
cópia da convocatória, procedendo aqueles à sua imediata 
afixação na empresa.

2- O caderno eleitoral deve conter o nome dos trabalhado-
res da empresa, à data da convocação da votação.

Artigo 50.º

Convocatória da eleição

1- O acto eleitoral é convocado com a antecedência míni-
ma de 15 dias sobre a respectiva data. 

2- A convocatória menciona expressamente o dia, o local, 
o horário e o objecto da votação.

3- A convocatória é afixada nos locais usuais para afixação 
de documentos de interesse para os trabalhadores e nos lo-
cais onde funcionarão mesas de voto e será difundida pelos 
meios adequados, de modo a garantir a mais ampla publici-
dade.

4- Uma cópia da convocatória é remetida pela entidade 
convocante ao órgão de gestão da empresa, na mesma data 
em que for tornada pública, por meio de carta registada com 
aviso de recepção, ou entregue por protocolo.

Artigo 51.º

Quem pode convocar o acto eleitoral

O acto eleitoral é convocado pela CE constituída nos 
termos dos estatutos ou, na sua falta por, 100 ou 20 % dos 
trabalhadores da empresa.

Artigo 52.º

Candidaturas

1- Podem propor listas de candidatura à eleição da CT  
20 % ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos cader-
nos eleitorais.

2- Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte de 
mais de uma lista de candidatura. 

3- As candidaturas deverão ser identificadas por um lema 
ou sigla.
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II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

SOMINCOR - Sociedade Mineira de Neves-Corvo, 
SA - Eleição

Eleição em dos representantes dos trabalhadores para a 
segurança e saúde no trabalho da empresa SOMINCOR - So-
ciedade Mineira de Neves-Corvo, SA, realizada nos dias 15, 
16 e 17 de junho de 2016, conforme convocatória publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 
2016.

Efetivos BI/CC
Paulo Alexandre Verdu Cascalheira 10097876
Herlander José Costa Piassab 10892219
Salvador José Barbosa Montes 09633797
Guilherme Manuel Agostinho Banza 07456974
Hugo Miguel Jesus Aguiar Cordes 11377444

Suplentes BI/CC
António José Martins Guerreiro 7457657
Gilberto Alexandre Conceição Guerreiro 13017305
Sérgio Manuel Tomás Dias 11347158
Mário Manuel Sezudo Carapinha 09876747
Ivo Daniel Ferreira Gramito 12600098

Registado em 6 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 39.º 
da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 70, a fl. 113 
do livro n.º 1.

Estoril Sol III - Turismo, Animação e Jogo, SA - 
Eleição

Eleição em dos representantes dos trabalhadores para a 
segurança e saúde no trabalho do Estoril Sol III - Turismo, 
Animação e Jogo, SA, realizada nos dias 21 e 22 de junho de 
2016, conforme convocatória publicada no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2016.

Efetivos:

Marco Bruno Nascimento Eugénio.
João Luís Agrela Teixeira Costa Camilo.
Luís Miguel Mota Cabanelas.
Sofia Alves Martins.
Vítor Manuel Machado Pereira.

Suplentes:

Rodrigo Simões Paula.
Tiago Vilas Boas Miranda Lainho.
Rogério Lopes Fonseca.
Francisco Gonçalves Ferreira.

Paulo Alexandre Santos Machado.

Registado em 11 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 
39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 71, a 
fl. 113 do livro n.º 1.

Amorim Revestimentos, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho da empresa Amorim Revestimen-
tos, SA, realizada em 3 de junho de 2016, conforme convo-
catória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, 
de 29 de março de 2016.

Efetivos:

Armando Augusto Silva Carvalho.
Pedro Alberto da Silva Batista.
José Luís Vieira Sousa.
Joaquim António da Cruz Martins.

Suplentes:

Marco Paulo Pereira Pires.
Armando Ferreira Mota.
Helder Miguel Ferreira da Silva.
Tiago Manuel Dias Santos Leite.

Registado em 11 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 
39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 72, a 
fl. 113 do livro n.º 1.

SACOPOR - Sociedade de Embalagens e Sacos de 
Papel, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança e saúde no trabalho da empresa SACOPOR - Socieda-
de de Embalagens e Sacos de Papel, SA, realizada em 15 de 
junho de 2016, conforme convocatória publicada no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de março de 2016.

Efectivo BI/CC
Fernando Jorge Pereira Montes 09497524

Suplente BI/CC
Ricardo Jorge dos Santos Paulo Carvalho 12832482

Registado em 11 de julho de 2016, ao abrigo do artigo 
39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 73, a 
fl. 113 do livro n.º 1.
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